
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P..106.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, s/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

OFICIO N° 117/2022/SEMUS 
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São Domingos do Maranhão (Ma), 23 de dezembro de 2022. 

A Excelentíssimo (a) Senhor (a) 
Sr. CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Nesta. 

Senhor 

Considerando que o prazo de vigência do Contrato no 33/2021/SEMUS, 
advindo da Dispensa de Licitação no 18/2021/CPL, que tem como locador o Senhor 
ANTONIO PEREIRA DA SILVA, com CPF n° 189.060.601-49, terá seu prazo de vigência 
expirado em 22/01/2022, cujo objeto trata da locação de imóvel adequado para instalação 
da Unidade Básica de Saúde da Praça Getúlio Vargas por intermédio da Secretária 
Municipal de Saúde/SEMUS, considerando que esta Secretaria tem interesse de permanecer 
com a referida locação, uma vez que o referido imóvel atende as necessidades desta. 

Com a finalidade de garantir a continuidade dos serviços de locação do aludido 
imóvel, vimos de Vossa Excelência que autorize ao setor competente a formalização do 
"SEGUNDO Termo Aditivo do Contrato n° 33/2021/SEMUS" por mais 12 (doze)meses, cuja 
vigência passará a ser de 23/01/2023 a 23/01/2024, no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e 
quatrocentos) reais, correspondente 12 parcelas de R$ 700,00 (setecentos) reais em 
consonância ao preceitua o inciso II do Art. 57, inciso II do Art. 65 da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a Cláusula Segunda do referido Contrato. 

Na oportunidade, informamos que a manifestação de interesse em continuar 
com a locação do imóvel acima especificado. deu-se em face de sua localização e instalações 
físicas, que satisfaz plenamente o interesse da Administração Pública, bem como, ao preço 
ofertado que permanece o mesmo, e que se encontra compatível com o preço praticado no 
mercado local. 

Atencios ente, 

FRANCIL SOUSA MELO 
Secretaria Adiu de Saúde 

Praça Getúlio Vargas, siri- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cpisaodomingos.ma@email.com 
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CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE 

Praça Getúlio Vargas, sin- Centre 

CEP 55.790.000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.I 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SM-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

Ao Setor Financeiro 

Para Informar, consoante determina os artigos 5°, inciso II e 37 caput, da 

Constituição Federal, combinado com os artigos 7°, § 2°, inciso 111, 38, caput e 55, inciso V, Lei n° 4.320 
da Lei n° 8.666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

São Domingos do Maranhão-MA, 26 de dezembro de 2022 

CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodomingos.ma@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SM-CENTRO 
CEP Ne 65.790.000 

Senhor Secretário, 

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por onde deverá 
correr a despesa: 

02. PODER EXECUTIVO 
02 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
10.122.0002.2039.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE 
3.3.90.36.15 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA. 

• 

São Domingos do Maranhão-MA, 26 de dezembro de 2022 

O. '-.4imiip..,a"leA.i 9 ii • 
-afflèreidtkurs edy 

Contaoor 

JANIVIÉRannPACHIÊCO 
CONTADOR CRC -015403/0-1 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodomingos.ma@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.I 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP Ne 65.790.000 

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL, 

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação/CPL, para a 
instrução e formalização do SEGUNDO Termo Aditivo do Contrato N° 33/2021/SEMUS, que trata da 
locação de imóvel, II, § 2' do Art. 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

São Domin:os do Maranhão-MA, 27 de dezembro de 2022 

CLODOMIR~A SILVA JUNIOR 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: colsaodomingos.maPemail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

"SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N' 33/202I/SEMUS" 

OBJETO: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 33/2021/SEMUS, CLJO 
OBJETO TRATA DA LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DA PRAÇA GETÚLIO VARGAS, COM AMPARO LEGAL NO II, § 
2° DO ART. 57 DA LEI N" 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

NOME DO ÓRGÃO LOCATÁRIO — Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
(MA)/SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMAS. 

LOCALIZADO à: Praça 10 de maio, Centro, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos 
do Maranhão (MA) Estado do Maranhão 

LOCADOR: Sra. ANTONIO PEREIRA DA SILVA, com RG N° 042217902011-
5SSP/MA, CPF n° 189.060.601-49(pessoa física). 

ENDEREÇO DO IMÓVEL: Praça 1° de maio, Centro, CEP: 65790-000, na Cidade de São 
Domingos do Maranhão (MA) Estado do Maranhão 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE LOCAÇÃO: 12 
(doze)meses, pelo periodo de 23/01/2023 a 23/01/2024. 

VALOR PROPOSTO E ACEITO PELAS PARTES: valor 12 (doze)parcelas de R$ 700,00 
(setecentos) reais, no valor total de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos) reais. 

São Domingos do Maranhão-MA, 23 de dezembro de 2022. 

iliti»17/ PUEllita CL- ,ÇÁ/frc 
Sra. ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

CPF n° 189.060.601-49 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: colsaodomingos.ma@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SM-CENTRO 

CEP N2 65.790.000 

JUSTIFICATIVA DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
(Art. 65, caput, Lei n" 8.666/93) 

20.Z.2 

CONTRATO: Contrato N° 33/2021/SEMUS, oriundo da Dispensa de Licitação n° 
18/2021/SEMUS, prestação dos Serviços de objeto a Locação de Imóvel de 
propriedade do Senhor ANTONIO PEREIRA DA SILVA, situada na Praça 1' de maio, 
centro, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, para 
Instalação da Unidade Básica de Saúde da Praça Getúlio Vargas, órgão da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão-MA. 

CONTRATADO: Sra. ANTONIO PEREIRA DA SILVA, CPF N° 189.060.601-49, RG 
042217902011-5SSP/ MA. 

OBJETO: SEGUNDO Aditivo ao Contrato 1\1° 33/2021/SEMUS, oriundo do Dispensa 
de Licitação n° 18/2021/CPL, cujo objeto é a prorrogação de prazo por mais 12 
(doze)meses, serviços de Locação de Imóvel de propriedade do Senhor ANTONIO 
PEREIRA DA SILVA, CPF N°189.060.601-49, RG N° 042217902011-5SSP/ MA, situada 
na Praça 1° de maio, centro, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do 
Maranhão-MA, para Instalação da Unidade Básica de Saúde da Praça Getúlio Vargas 
da SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

JUSTIFICATIVA: Há necessidade de prorrogar prazo para garantir da locação do 
imóvel para Instalação da Unidade Básica de Saúde da Praça Getúlio Vargas da 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

A escolha pelo aditivo do Contrato n° 33/2021/SEMUS, resguarda o interesse 
público, visto que o imóvel locado possui condições que atendem as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS. 

Para prorrogação de prazo de contrato já existente, as normas do inciso II,§ 
2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, não fazem nenhum óbice, 
uma vez que está claramente demonstrada a razoabilidade do preço do contrato 
vigente. 

VALOR DO ADITIVO: R.5 8.400,00 (oito mil e quatrocentos) reais. 

São Domingos do M A, 27 de dezembro de 2022. 

CLODOM SILVA JUNIOR 
SECRETARIO UNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 

CEP 65.790.000 
E-mail: cplsaodomingos.ma@gmail.com 
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PREFErTURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N9 65.790.000 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DA VANTAJOSIDADE 

(inciso II, § 22 do Art. 57 da Lei n9 8.666/93 e suas alteraçUs posteriores) 

CONTRATO: 33/2021/SEMUS. 

CONTRATADO: ANTONIO PEREIRA DA SILVA, CPF N2 189.060.601-49 e RG N° 042217902011-
5SSP/MA. 
OBJETO: SEGUNDO Aditivo ao Contrato n2 33/2021/SEMUS, de locação de imóvel Locação de 
Imóvel de propriedade da Senhora ANTONIO PEREIRA DA SILVA, situada na Praça 1 )̀ de maio, 
centro, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, para Instalação 
da Unidade Básica de Saúde da Praça Getúlio Vargas da SECRETARIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/SEMAS. 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme consta em Oficio, o valor do Termo Aditivo são os mesmos 
previstos inicialmente na contrafação, que refletem o preço mais vantajoso para a contratação. 

São Domingos do Maranhão-MA, 28 de dezembro de 2022. 

CLODOMIR GOMS DA SILVA JUNIOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: colsaodomingos.ma@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.PJ 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO 

OBJETO SEGUNDO Aditivo do CONTRATO l‘r 33/2021/SEMUS, de prorrogação de 
prazo por mais 12 (doze)meses, que trata de locação de imóvel Locação de Imóvel de 
propriedade do Senhor ANTONIO PEREIRA DA SILVA situada na Praça 1° de maio, 
centro, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, para Instalação 
da Unidade Básica de Saúde da Praça Getúlio Vargas da SECRETARIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/SEMAS. 

ESTIMATIVA: A estimativa de impacto orçamentário — financeiro é de R$ 8.400,00 (oito 
mil e quatrocentos) Reais. 

OBJETO: SEGUNDO Aditivo ao CONTRATON233/2021/SEMUS, de prorrogação de 
prazo por mais 12 (doze)meses, que trata de locação de imóvel Locação de Imóvel de 
propriedade do Senhor ANTONIO PEREIRA DA SILVA, situada na Praça V' de maio, 
centro, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, para Instalação 
da Unidade Básica de Saúde da Praça Getúlio Vargas da SECRETARIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/SEMAS, órgão da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA, no 
valor de R$c R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos) reais. 
Considerando os a16ument0s suscitados na solicitação quanto ao aditivo do contrato em 
epígrafe, havendo compatibilidade com o PPA, LDO e LOA, as três peças fundamentais de 
planejamento municipal, sendo suportável o impacto orçamentário - financeiro da despesa, 
bem como a existência de dotação orçamentária para alocação das despesas desta 
contratação e manifestação favorável da Assessoria Jurídica ao Município, conforme 
documentos que instruem o presente processo, AUTORIZO o aditivo solicitado do contrato 
em apreço, nos termos do inciso II, § 2Q ao Art. 57 da Lei n 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

São Dominé,os ao MaranhjM428 de dezembro de 2022. 

CLODOMIR GO ILVA JUNIOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: colsaodomineos.ma@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N9 65.790.000 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

MINUTA 

CONTRATO N° —/2022/ 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL, PARA INSTALAÇÃO 
-----, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-
MA-MARANHÃO/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

—, MEDIANTE MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR PRODUZIDAS: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA, 
sediada à Praça Dias Carneiro,402, Centro, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA-
MA, CNPJ - MF N" CNPJ: 06.113.682/0001-25, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
 ./SEM , doravante denominadas LOCATÁRIO, neste ato 
representado pelo SR.. ------------, --------, CIC N° CI 
N° ------- SSP/MA, residente e domiciliado nesta cidade, e do outro lado, o 
Sr.(A)   , CPF N" ----------, doravante 
denominado LOCADOR sediada na Rua. --------- Bairro ------------ na 
cidade de São Domingos do Maranhão-MA - Maranhão, devidamente autorizado a 
firmar este ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos termos do presente Termo 
Aditivo de Prazo, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de ---------São 
Domingos do Maranhão-MA/Ma através do Processo Administrativo n° '12018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO. 

O objeto deste é aditar o CONTRATO N°--/2021/SEM—, quanto à 
prorrogação de prazo por um período de 12 (doze)meses, que tem como objeto a 
locação de imóvel situado à Rua - n°.    na Cidade de 
São Domingos do Maranhão-MA, para o Funcionamento e instalação -------, de 
acordo com a Secretaria Municipal de — — 
aÁusulA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

A prorrogação de prazo que trata este Termo Aditivo do Contrato if — 
/2021/, corresponde a 12 (doze)meses, a contar da assinatura do presente Termo 
aditivo ao CONTRATO N.° /2021/SE—, referente ao período de 
 / /2022 a / /2023 . 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
O Valor do presente Termo Aditivo corresponde a R$ ------

)-
O valor mensal do presente contrato é de R$  _ 

Praça Getúlio Vargas, siri- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: çplsaodomingos.ma@gmail.com 
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Assinatura.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P..1 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 

CEP N2 65.790.000 

PARÁGRAFO ÚNICO - As presente despesa correrá pela seguinte Dotação 
Orçamentária: 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N° --/2021/SM--, será publicado 
no Diário Oficial do Estado do Maranhão e no Quadro de Aviso da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão-MA. 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de São Domingos do Maranhão-MA - Maranhão, 
com exclusão de quaisquer outros por mais privilegiado que seja para dirimir as 
dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste contrato. 
CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato 
original. 

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este ihstrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele. 

São Domingos do Maranhão-MA (Ma), de  de 2022. 

LOCADOR: 

Testemunhas: 
1' 
CPF N° 
2' 
CPF N° 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: colsaodomingos.maegmail.com 

(-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SM-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 554/2022/SEMUS 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ASSUNTO: SEGUNDO Termo Aditivo do Contrato N° 33/2021/SEMUS, cujo objeto 
refere-se a Locação de Imóvel de imóvel para Instalação da Unidade Básica de Saúde da 
Praça Getúlio Vargas para suprir necessidade da Administração Pública. 

EMENTA: SEGUNDO Termo Aditivo do Contrato N° 33/2021/SEMUS, que trata da 
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Saúde através 
da SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, durante o período de 12 (doze)meses. 

Diz a Lei Federal n° 8.666/93 atualizada pelas Leis Federal n° 8.883 /94, 9. 648 / 98 e 
9.854/99. "Art. 24- X, Para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação previa". Para sua prorrogação encontra-se amparo legal o II, § 2° do Art. 57 da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARECER N° 200/2021/CPL 

Cuidam estes autos da renovação do CONTRATO N° 33/2021/SEMUS, 
de 23 de janeiro de 2022, foi publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, para 
sua devida eficácia, firmado com a de locação do imóvel, de propriedade do Sr. 
ANTONIO PEREIRA DA SILVA, com RG N° 029381142005-5 SSP/MA, CPF n° 
189.060.601-49, situada na Praça 1° de maio, centro, CEP: 65790-000, na Cidade de São 
Domingos do Maranhão-MA, por um período de 12 (doze)meses, em conformidade com 
o contido no II, § 2' do Art. 57 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, de interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

Para instrução do presente processo de locação de imóvel, encontra-se 
anexado os seguintes documentos: 
1 - Formulário da Descrição das Condições Gerais do Imóvel, exarado pela Engenharia 
Civil Responsável: TAMIRES OLIVEIRA LIMA NASCIMENTO, CREA N° 
1117017192/MA; 
2 — Proposta de Preços do proprietário do imóvel, onde pode ser constatado que o valor 
ofertado pelo locador mantém o mesmo e está compatível com a estrutura oferecida pelo 
imóvel, para a presente locação será pago o valor 12 (doze)parcelas de R$ 700,00 
(setecentos) reais, totalizando o valor de RS R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos)reais para 
o período de 12 (doze)meses; 
3 - Dotação Orçamentária, conforme encontra-se informado pelo Setor Financeiro; 
4 — Documentação do Proprietário do imóvel, RG e CPF e Comprovante de Residência; 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
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5 - Cópia do Contrato Original; 
6- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Original; 
7- Minuta do SEGUNDO Termo Aditivo ao Contrato N° 33/2021/SEMUS; 

Evidentemente, acerca da justificativa de preço, apenas é possível comparar 
preços, quando existem outros imóveis na localidade que correspondem com as mesmas 
condições capazes de atender a satisfação do interesse público. Não havendo outra escolha a 
Saúde Pública fica impedida de comparar preços. A lei 8.666/93 e suas alterações posteriores 
de licitações são claras. Aplica-se no processo de dispensa o que couber dos elementos I, II, 

e IV. 

Encontra-se demonstrado adequação do imóvel para os fins da Saúde, bem 
como a relação custo/beneficio, considerando a razoabilidade do preço praticado. Portanto, 
não se vislumbra violação legal na realização do contrato de locação pretendida. 

O mencionado Contrato de locação, celebrado em 22/01/2021, possui 
prazo de vigência de 12 (doze)meses, nos termos de sua Cláusula Segunda, a partir da data 
da assinatura do referido Contrato, podendo ser prorrogado por igual período, até 60 
(sessenta)meses, mediante termo aditivo, em consonância ao inciso II, § 2' do Art. 57 da Lei 
n" 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 
H- à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Saúde, limitada a sessenta meses; 
§ 2° toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e com 
vistas a sua manutenção, a Secretária Municipal de Saúde, por meio ao que consta nos 
Oficio de fl.01, solicitam a prorrogação do mencionado instrumento contratual por mais 
12 (doze)meses. 

Outrossim, foi demonstrado pelo Sr. ANTONIO PEREIRA DA SILVA, 
com RG N° 042217902011-5SSP/MA, CPF n° 189.060.601-49, através de Proposta de 
Preços enviada a este órgão, anexa ao processo, que demonstra interesse em continuar 
como parte Contratada, nos mesmos moldes do Contrato anterior, mantendo os preços e 
as demais condições. 

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n° 
8.666/93 não fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá 
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vantagem em realizar licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a 
razoabilidade do preço do contrato vigente. 

Observe-se que no Contrato consta, também, previsão, nos termos do 
dispositivo acima transcrito, de que poderá haver prorrogação do prazo contratual, senão 
vejamos: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA YIGÊNCL4 
A presente locação tem o prazo de duração de 12 
(doze)meses com início em 22/01/2021 a 22/01/2022 
podendo ser objeto de PRORROGAÇÃO, a menos que 
uma das partes manifeste-se expressamente até 60 
(sessenta) dias antes de seu término. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Durante a vigência deste 
CONTRATO, o LOCATÁRIO reserva-se o direito de 
denúncia, a qualquer tempo, desde que expresse essa 
vontade ao LOCADOR, por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Este CONTRATO 
poderá ser prorrogado por um período máximo de até 60 
(sessenta) meses, contando a partir da data inicial de 
vigência do SEGUNDO contrato de locação do presente 
imével, conforme incisos I e II do art. 57 da Lei n° 
8.666/93. 

Verifica-se que o valor a ser contratado permanece sem alteração o valor 
anterior de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos)reais, que para tal despesa encontra-se 
informado a disponibilidade de dotação orçamentária, onde fica assegurado ao Contratado 
o equilíbrio econômico — financeiro, e os fatos expostos são suficientes para prorrogar com 
reajuste o presente contrato. 

Diante do exposto deverá ser formalizado o presente aditivo de acordo com 
procedimentos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, havendo também interesse 
de ambas as partes em dar continuidade ao contrato - que está sendo satisfatoriamente 
cumprido - nas mesmas condições inicialmente pactuados, o que consagra os requisitos da 
citada Lei nos princípios da economia e eficiência. 

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n° 
8.666/93 não fazem nenhum óbice, uma vez que está claramente demonstrado a 
necessidade do imóvel e a razoabilidade do preço do contrato vigente. 

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação 
contratual por mais 12 (doze)meses, a partir do termo final do Contrato, tendo em vista a 
satisfação do interesse público, por está tal procedimento de acordo com as normas legais, 
devendo prevalecer todas as demais disposições contratuais vigentes. 
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Submetemos o presente parecer ao Assessor de Relações Institucionais e 
Planejamento, para conhecimento e consideração. 

De acordo: 

São Domingos do Mara jào (M ), 28 de dezembro de 2022. 

JORGES ALHO SILVA 
PR SIDEN E DA CPL 

NiVIA GÇj SbA SILVA 
MEMBRO 

MARIA LuANi MeSOUSA VIANA 
MÊMBRO 

CLODOMIR GO A JUNIOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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A ASSESSORIA JURÍDICA, 

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído o termo do 
SEGUNDO Aditivo do Contrato N° 33/2021/SEMUS, em consonância com o inciso II, § 20 do Art. 57 da Lei 
Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações, estamos anexando os documentos abaixo relacionados, para 
que seja analisado e emitido Parecer Jurídico, para posterior formalização do Termo de Aditivo e publicação na 
imprensa oficial. 

1 - Cópia do Contrato Original; 

2- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Original; 

3- Minuta do SEGUNDO Termo Aditivo ao Contrato V' 33/2021/SEMUS; 

4- Cópia da Documentação; 

5-Proposta do de Aceitação do SEGUNDO Termo Aditivo ao Contrato N° 33/2021/SEMUS; 

São Domingos Maranhão- (Ma),28 de dezembro de 2022 

JOR ES F COSTA LI-10 SILVA 

......-- Presidente da CPL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 554/2022/SEMUS 

INTERESSADO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS. 

ASSUNTO: SEGUNDO Termo Aditivo do Contrato n° 33/ 202 1 /SEMUS, cujo 
objeto trata da locação de imóvel para Instalação da Unidade Básica de Saúde 
da Praça Getúlio Vargas para suprir necessidade da Prefeitura Municipal de 
São Domingos do Maranhão (MA), com amparo legal no II, § 2° do Art. 57 da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARECER N°. 248/ 2022/ASSEJUR 

Examina-se o processo acima em epígrafe, cujo objeto versa sobre o 
SEGUNDO Termo Aditivo do Contrato n° 33/2021/SEMUS, cujo objeto 
trata da locação de imóvel para Instalação da Unidade Básica de Saúde da 
Praça Getúlio Vargas, de propriedade do Sra. ANTONIO PEREIRA DA SILVA, 
com RG N° 042217902011-5SSP/MA, CPF n° 189.060.601-49, localizado 
na situada na Praça 1' de maio, centro, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos 
do Maranhão-MA, por um período de mais 12 (doze)meses. 

Com efeito, encontra-se anexado ao presente processo Formulário 
da Descrição das Condições Gerais do Imóvel, exarado pela Engenharia Civil 
Responsável: TAMIRES OLIVEIRA LIMA NASCIMENTO, CREA N° 
1117017192/MA, onde dispõe que o valor justo para a locação, valor 12 
(doze)parcelas de R$ 700,00 (setecentos) reais, totalizando o valor de R$ 
8.400,00 (oito mil e quatrocentos))reais , para o período de 12 (doze)meses, 
em conformidade com a Proposta de Preços ofertada. 

Para a presente contratação encontra-se disponibilidade de dotação 
orçamentária, para a despesa, conforme encontra-se informado pelo Setor 
Financeiro. 

A presente dispensa para locação do imóvel justifica-se em virtude 
do Município não dispor de imóveis, nem haver outros no município com a 
estrutura e dimensões adequadas para prestação dos serviços oferecidos a 
população. 

Analisando-se as condições de do presente termo aditivo do contrato 
de locação do aludido imóvel, observa-se que encontra amparo legal no inciso 
II, § 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 
ii - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
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preços e condições mais vantajosas para a Saúde, limitada 
a sessenta meses; 
§ 2° toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

Vislumbra-se a necessidade de ser aditivado o Contrato aqui 
referenciado, fundamentado com base nos princípios da proporcionalidade, 
razoabilidade, eficiência, economicidade e finalidade, a relevância do imóvel 
para a satisfação do interesse público. 

DAS DISPOSICÕES JUR1DICAS 
No caso em tela, verifica-se a possibilidade do atendimento da 

prorrogação contratual, uma vez que a solicitação ora formulada encontra-se 
consubstanciada no art. 57, II, § 2° da Lei 8666/93, que assim determina: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a Saúde, limitada 
a sessenta meses; 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato. 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento 
formulado se restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor e 
a possibilidade jurídica resta amparada no art. 57, II, § 2° da Lei 8.666/93, 
consoante exposto acima. 

Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer 
prejuízo à Administração visto que os serviços vêm sendo executados 
regularmente, conforme atestado pelo Secretário de Saúde. 

Sendo assim, o contrato em tela por escopo impõe uma execução 
contínua, pois a locação do aludido imóvel é imprescindível para 
funcionamento da Secretaria de Saúde. 

É nesse sentido o teor do Acórdão n°. 1876/2007 - Plenário TCU, 
assim ementado: 

"Para executar a prorrogação excepcional, no contrato de 
execução continuada, a Saúde deve se justificar à luz da 
impossibilidade de o poder público seguir sem a prestação 
do serviço, ou seja, sua interrupção acarretará graves 
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prejuízos ao desenvolvimento das atividades. Admitir a 
prorrogação não significa isentar os gestores públicos: será 
preciso apurar a responsabilidade pela situação." 

Vislumbra-se, in casu, que o contrato em voga visa atender a 
necessidades precípuas da Saúde, sendo considerado de natureza continua, 
portanto não podendo sofrer solução de continuidade. 

Para a prorrogação do contrato verifica-se ainda o cumprimento dos 
requisitos legais insculpidos no art. 57, inciso II e seu § 2°, quais sejam: limite 
de vigência total de 60 meses; preços e condições mais vantajosas para o ente 
público; justificação por escrito; e prévia autorização da autoridade 
competente. 

Diante de todo o exposto, esta Assessoria Jurídica, ante a solicitação 
de dispensa de licitação, sua justificativa e ratificação, demonstrando a 
necessidade do imóvel para o desempenho das atividades administrativas e a 
sua adequada para a satisfação do interesse público específico, se manifesta 
pelo deferimento do pedido, e que sejam os autos encaminhados ao 
Excelentíssimo Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, para 
autorização e a adoção das providências cabíveis. 

É o parecer, s.m.j. 

São Domingos do M ranh-o-MA (MA), 29 de dezembro de 2022 

Oto co —
HILTON PEREI DA SILVA 

OA /MA N° 7.304 
À vista das informações contidas 
nestes autos e com observância às 
normas vigentes, APROVO e 
AUTORIZO a realização do 

Dispensa de procedimento 
Licitação. 

CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Praça Getúlio Vargas, s/ n- Centro 
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1 
MINEMIMPIN11.1.1.1. 

' 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1. Objetivo 

pr---te,j2,1e Sra. Paula filaria Silva Fari3.s. 

2. Endereço 

,15
PROCESSO:  0402 2 

Assinatura.:  - 

cteristicas do imóvel de 
049588612013-3 e do 

FOLgAS: 

R. PROCESSO: ‘1

Astir tura.: 

FOLHAS: 

O irtiów, eçtá •zituado na Praça '^ Jf-H, •-:.ipfr.), de São Domingos do 
Maranhã.2 -

3. Arcas 
O terreno mede 10,14 m de frent . 14,00 m peia al •.• • 14,00 m pela esquerda e 

10,14 ir de fundo, perfazendo urna ÁREA TOTAL DE 141,96 M. 
A eç..!ifIcação existente possui .ÁRE:.-A CONSTRU ,:- :-..s.TAL de 106,56 rri'. que 

coresponde aos set7.4uintes ambientes: 

• Sala de F-_--star: = 
• Copa - Cozinha A = 7. 

• Garagem. A = 17.83 rn
• Circuiaço A .52 rn: 
• ':::;oarto Cl: A = lz.96 rn: 
• ;.anneirc. A= rn2

• Suíte: A = 12,73 m2
• Banheiro. A =3 10 M2
• Quarto 02: A = 

4. Confrontantes 

O lote :rfrort.2-se frente d Praça Maio, pela esquerda com 
prOoriedade da Sra Erineida Santos SiIv2 direita -.:.:r'edade do Sr. Flamarion 
Misterdan Sousa Ferreira e fundo .... . ..... . . . . Mendes Ferreira. 

5. Responsável técnico 

resonsávg- Hugo Deleon 
TitL .n- Arquiteto e Urbanista 
Registre A74050.0 

v M1444t7k 
r)e ,i'V)/

Arquitei0 .'...)rban:s: 

CAU A7405C-0 

:v1., 7•74r,}7át7 
Contem Com Original 

\. 
b0 Mi' 
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S..10 DOMINGDS 
DÓ MARANHÃO 

"- FOLEAS: 
r,

A 4  li

7 

PROCESC..._: - 

PREFEITURAUNICIPAL DE SÃO DOMINC;05 DO MARANHÃO 02/ 
, SECRETARIA DE ADNIINISTR. C.ÃO FOLHAS:

C.N.P.J.: / MF N 06.113.690,0011-71 PPROCESSO:1W2j 22,..
São Domingos do Maranhão - rA A Assinatura •  _ 

E—mail: PREFEITURAMUNICIPALSOMTRIE3UTOSPGMAIL.COM 

1 I. 1 . 1Z ( 

" 

l ifli prée!. .,

qUe. o 

MARIA SILVA 

Nrasileira, maior, 

.ío Domingos-Ma. Foi 

rrente 10,14 metros 

...clindo 10.14 metro 

ai r i chreila 

zsda;.-le de 1-Itmario:-, 

,A ,:indo 14.00 metros 

ínt:11 do -I errerin 141»bni 

:-;2I • baill"leir0. 

01:C: 

Gssele:•••z,. 

t̂  • •-•1 

( 13 de 106•56n1z, escala 

- ' 

i sala:cozinha, U2 

:culnão, 

em RS 70.000,00 

-inhro de 2016. 

i ere com • 
c" 



localizado na l'ruç-u l' de maio, 'entro. C1'11 t)ç -"-!LI r I

irities (10 \ilararibão-M ' 

OCALIZA(,..k0 \ L ( HAIRIZ ) \ •.1 1 1 RIU( , 

P 11 1•IEVI 1)1 
RI A 

t AI) A ,;P\I NÃO I )1 IP() 

if() 
1 1101" El 

IN) DL 
ONSFRUl, -10 

I ISREN() :111 . 1Z kDO SINI ) ( 1 IP() 

( x•, 1 (\J PRIMO I, :1. 1 

LA 1RR 1( t, \ (.1 1 

\ R EA ALUGADA 

NÚNIERo Di 
11111ENTOS 

: 011E1214 R • 

• 11 .11.1S 

)RRO 

PAREDES INTERNAS 

Pr\TURA GERAI. 

1 .sQVADIZIAS 

\ I DROS 

.11_ \ E:\ kili.,1 (NI \I ‘ )I iR 

p RE-F ry,1' Mt 1PAL 

; r‘,1 P.1 06 lI 640 /atm r 
PRAÇA GETÚL30 VARGAS Ní P 

Cri' rv? 4,', 7C*0.30() 

DESCRI( -\ O I) XS CONDI( 01 CI. Is DO INIOVEI 

ENDEREÇO DO 'Na:WEL: 
1IRRO C1';\ I RO 

f I 1 1 : •T k

NPROCESSO 

Assinatura.: 

FOLHAS. 
(li4 

N'PROCESSO:  2,' "r" 

IRO( )QUAL' 

de ÁREA I)l TF1kls NO 4 r‘, IN(.1,1.:SÃC) DE EQiiwANIEN' t 
fundo, ; 11- ' ,"(..)1(N1E RELAÇÃO ÈM ANEX ,

de 
e 

querdi I2 

pRAÇA GETútie vARGAS, t./N-CFNTTn'..,
CEP ro 6!, .790.00(1 

E-tpait ePL5A0DomiwoN.r4A@Gm41Lr.:_.,e.,
SÃ° DOmiN4i0s,110 MARANUÃO 

ESTADO 

mim ( regular ( bom 
ótimo ix 

rnim ). regular ) bom 
Ótimo (x ) 

ruirn ( ) regular ( ) / bom 
ótimo (x ) 

- - 
( regular ( / born 

ótimo ) 

min) ) f regular ( ) bom 
ótimo (x) 

mim ( regular ()/ bottl 
ótimo (x) 

ruim ( ;' regular ( )/ bom 1 
Mino ) 

( regular ( )/ bom 
otimo ) 



PRI4 MIMA Mi!NICIPAt. wio Im2Mitp:,os t). • m.•,!--•ANHÃo 

n6.1‘. 3.69opt001 71 

PRAÇA GE1-1:1110 vARG&S, S/N-Ct • 

CEP N' 790.0(10 

.'t >RUA"-, 

.1(.11•11)1 RÁS 

INsIALA(*ÃO ELÉTRIC ,1 

1N1T kit.10S 

14 ‘ ..-;1 FVINIENTO .1 

C. 3 

Amime, (.)11, ,:1til 1 Itnd 1S i coeliw. (. 1» 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Hspe:-:st-; de 

JUSTIFICATIVA: i •nów.: I. G 

PN 10: DF 1( •Olt D( >: 
Unta: 

; " , • 

?‘• PROCESSO: 

moltun.: 

.OLHAS: 

N° PROCESSO: 

AssIA31111.' 

ruim ( ) regular ( )1 bom 
ótimo (x) 

ruim ( ) rezu1ar()/ bom 
ótirrio (x ) 

ruim ( ) ! regular (, ) bom 
Ótimo (x 

ruim ( ) ,' regular ( / bom 
ótimo (x) 

ruim ( )1 regular ( / bom 
ótimo (x) 

ruim ( )1 regular ( )/ bom ( 
Mimo (x 

, inciso X do artigo 24 da 

ANTONIO PEREIRA DA 

• $55790-000 na Cidade di-

d;,; "Unidade Básica de Sai.. ' 

i' )ACDE. 

(1.(11:0N1I4 ( “ )'ri :\ P.1 ̀ -1= '• • -ç•----101;. 
1ZET ;'‘ RIO \I) • 1(11' k1 I)! • ‘:1:. 11 'S 

Antr,i)1, Per, ir.: tia 

CPI' 060.6(11-

R( 029: ,0002005-5 \ 
PR(WRIF ÁR1().• 1,0C.•11)()Iz 

PRACÀ GLTÚLie VARG;AS, 5/N CEPJ-11.;:l 
C.5 

E " A.4:4."' • ̂  
SÂ() mAk ANI 



f'RI.FLITURA MUNICPAL Si\ .\RANHÃO 

C.N.P.1;.6.11:1.(i9GiniX); ; 

PRAÇA GE-Iú*., VAkt-iki, N 

c&

CONTRATO 33/2021/SEMUS 

FOLRAS: 

N` PROCESSO:  

Ass.r7ster::  

FOLHAS. 

N° PROCESSO: 

Assinatura.. 

30 

CONTRA 1 ( DE IMÓVEL, PARA 
INSTALA(„M UNIDA l") . BÁSICA DE SAÚDE DA 
PRAÇA {,Vr1' IA() \ .,',,1•1', ,AS.", QUE ENTRE Si 
Cl:A.1131u\ Plairi z'A MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGt MARANHÃO-

MUNiCIPAL DE SAÚDE 
/Sr:MUS .10 P1.7.REIRA DA 11.VA, 
CPI': 063.532.7(.2.0E7-3, \1 ! - 1 '1ANTE AS CLÁUSULAS E 

SECI 

A PREFEITURA DE 1\i L )NlItie irr-• 
-WIH -le"..,• ••:1,, ;:‘ , l i I .1 ,•Ti 

,r7dc I 

„S. 
brasileira. Rt; N'' 21 I H 72I tiSl ' , 
•- •utro •-• st. .11\ i C\1( 

LOCAI)()R C1J 1 tri 
Si must.-id• , • prt CC)\,-ISKI*() I)} 

I s , r Il l I 4 .1 4 1 - 

Inciso X da Lei Federal u." S.666/93 dl Ut. 1un11,-, ut 

as seguintes, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 013j1.':1: 

entro, (Ti; 

1 nv.i.iLL 
1)1-, 11 :1 ,1 Si 

111 

! '" 1 , 

C I .Á ( I )d 

I 1 SM-. • 

it 1 11Y; 

1 ).\ `. \. 4 l• N 

»,.scrp,--.t. . . • ( , 

13A_RAC,IZA_F:() N1(141). A 
st 1 

nas. . • 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VICTEN,R tA 

intrkt;-.A • , r ,•• ••• 

,• l . i`9t),000 

Ci-

10 MARANHÃO—MA 
n (.1C1 13C90,/ CO.)1-7 I. con 

- FARIA MUNICIPAL DE 
Jr. rept-e:o:e:11.)d, 

MES DA S11,XA JUNIOR, 

nesta cidade, e d, 
1p,,L(r60.601-49., dorwan 

Nfaran hão - Marulhá°, tem 
1MÓVEL, tende ern vist..311. 

, . • • iertni d;) ART. 7.4 
• e suas alterações, mediante 

Prrer. !" de mai;: 

1;,;:inilão-MA, para instalaçã, • 

!• Cid.:VARIA MUNI(.:IP.A1, 

enno. (EP: 057`)U-01.10 na 

'\N1ON1( PKR1-111: 
.:(gnidas no) Laudo de 

,iu.tildk3 
lkRlO. , im cs: 
. t. ;eral,S L1, 

( 
1.11•••.. 



PELI-111UFIA MUNICIPAL sÁt,

C 
pRiv-,.;\ cit. t.ê ,AS S 

CEP é• -•'• içi .000 

A pres:nte 1, praz, , .1e dtir:tc.i , - 
22/01/2022 

OLSA  

`e PROCESSO.  ("‘" - 

Assinatura 

se PROCESSO:F5 5W:2M) , 

Yffl inicio em 22/01/2021a 
:II; ..1 • 

51 elf) 

PARA(iRAF() (MI:11(0: 

1..()(;A1)()R. 

PARÁC;RAFO SEGUNDO: Isr.(' CC/N: I.R.% 1-0 
tnjixiin dc 'sesse!1•,..1) . 
C ,  4-arar(' de I, , ti, 

C 1 AI.S1112:. 11) 1 LU:11 : 

("()N1 RAT() 
reais). d , , 
Ser r .iii t41 rad 2 ,1, 1•./4 Etest-,, , • it 

• • 1:-

Tre8;. .41Vvil • • III," 

r N : 1•¡ * 

banc. , i 

iNci, • LOCAI)() R. 

PARAGRAFO UNICO: P.r 11:' 
LOCAI/OR de- er.:. 30 (trinta.) dias 

• 

CLÁUSULA QUARTA: DAS DESPESA:.; 

1Vt r 

(!, y!,1 - 1. NA) 

11,1 12") ; :thi,2 )0^-,k-i i ; :: -;_m , 

Nui .'`..1(.1i'.V. 1)"! 
1i SES 

- 4- '1

• 

\1.' RATO. LOCATÀ 

por um, perii-h!,
,1, 

•-• 1 [ , f1,00 (oito Infle quatrocentos 

mmm

setecentos reais), que podcra 
base na taxa obtida i.13 

• 1 fl 1 illtinlfis 12 (d, •: • . ' 
•( IGPiR;v. 

LOCATÁRIO, : 
1",- irma pré deteri1tiu,11 

111:11 prCvigI ,. ) 1eIn13. . 1

12 (de,-/e.*:, nleses 
•Jesia ti :ínsula 1 -.4 1trarz4a1, 

,.MIN R) DA SECREI.ARIA 

St 

CLÁUSULA QLIN I")t)s IMPu- - RESPONSABILIDADES 

Será() ..,1c rx:sp.. .:::,,ibiiie3, ii . ilr , I.()CATÁ R 1 k ), • . .1 11)(.'Z'.4, ágt.I51 e eSg,t )i(), 1li7. .. 

Vir '. ( ir,

PARÁGRAFO i.:NIC(_): O ric....,-an-.ent. 1.. i , • • ', ini..",vel locado, bem com, : .ts 

demais r .ix,i: :ricsidt. i i i -..-s si il r,• : jr-14,; '. , ':s;tbilidatle do LOCADOR. 

(;LÁ L St Si.:X 1L-1 DV.S 

PRAÇA ' '5•S 

f mail: CPISAI II MIII. ,! MAzr.t1C;M:.:i 

orm - MAR:: N.• 



' I I 

PRI HrlJRr4 MUNICIPAL DE .sAn rronniNGD, r). • 12ANHÃO 
Ob.113.690/0001-

przAçA GETínici 4,R,-,45, (, *. 

(.E;. 300 

' 

si las ?1,
I t' , !! , • ! 

FOLHAS; 

`..DR:):ESO• 

45;fleturs:. 

3/ FOLHAS: 

N° PROCESSO:. Itti2)2,02 

kssinattira. 

instalacào increntc 
, ; ;,I(; imóvel, parcial ou t(?? .41, 

Lm ?R 

cLÁcsuLA sul-1mA: (ToNsi,:ízvA0( ) 1 )1.1`. • -? DO IMÓVEL 

() I \RI() 

>rnil:Lr!. •
• 

PARi‘GIZA17() PR 1: O: 
1/711.1 t!....1 • !, 

• +.1, • , r,t : • 

- !: 

PARÁGRAFO 

+, 
de conformidade t.T;;In 

. Assará a fazer parteintegranit 

. s ; 
p(-.?ssa uidenizar 
3.-4 contraiu de 

val.or 

: chaves sera processa,i3 
Juin:, .4 ‘juitaçào das despesas de 

;J. 7 H! ,!IC. 

RAFO 14'..1.iC. 1 1 RO: 1 ()C..A.1 ?¡ '? i: , 

PARAGI{AFO QUAR 1 0: 
. 

parte d? LOCAT A RI () 

PARÁGRAFO QI 
de gualtpler ar. f!-:r: :i 7MA:7

!C:Itici, por 1.()CA1'Á it I (:). 
y:ad, L!, • 

(TÁk J .N t )ITA k RU.Ni LIT()R1 1 1 : 1 1: ‘ , . 

1,0(:AT/1/4 1-210 

ir 4, • •.rn. 

1‘. 
1.( n.At)()R. 

PAIZACiRAFO 
benictu .•4. : I t. 

mj -açá. IScl2t • ' i1:1

' CON•I'RK1.0.. 

CLÁUSULA NONA 1U-".SC 'SÁ° 

PRAÇA Cif 7: .,:••••..A.•:. •• 

IV; i 

5 1,:r :` • MNUAN:-":-. 

r' it' t1,, t''.1 nu prepnstr, Cieç I 

LOCATÁRIO desci, 

, -.4t:4 aquisição do ii\u'wel p, . 

Ulo.1-44di4 .4 de ocorrênLia 
:)arcial riu t.. -tral dó imóvel (.4-ra 

.-Ándid(4 4 contrato, sem 4.44.te 
..)ualyuer indenizacã4). 

.iti:Tracóes com 1ut4ri7.acao 

30 (trinta) dias, e quk-

. Liaras entre as partes, se estas 
e' )11 .N. e ri idas Ciii perik_luk

Lit1117:1C1. OU remoçãi. 



PPJ !rUP.A. NitJNICIPAL SÃC: !:;2N117.;' , .- • 

113.é9(1/11001- ? 

CiE1C111r2 •: 

CEP !`i, r lu 

pruscnre 
LOCATÁRIO (Cláusula Seuunda - 

'Hl • 

CLÁLSL.\ \ DA PI B1.1C,A(,, ', 

( 1,0(:ATAIZE() 

• 

eNpl.(28:1dt p. ,! mais pi-• 
d.., prus:.-ific 

par:i 
e 1. • !!:, I t.

r 

)! 

ANHÀO 
i:01AAS: 

tf PROCESSO: 

a,ssitlafurt: 

,r(Iti, ou por demincia d(# 
c,mm 

N DE 111E5\7E1, dz•r:P.i 

c:tirar:ato ;:rn Dial . 
da Prefeitura Munictpi. 

- MarailhãQ, CU11,1 fetlÚrlenz 
:ra dirimir quaisquer (Itiviffi:,, 

ii 0_; (três) vias de igual tei,f: 
crovern, 

Lt 1CA 1',‘

Sr:t. (1.0--EiONfifft:;- NIOIZ 

; 

CPF N:. " 

24
CPI' N-

1.()CA DOR: 
• • 

ANTONIO IM

• . - 

il.: AÇA ::1;i 171 . • .;`,_ S¡r: 

sÃn Do p.v!,1. 

de 202! . 



Ao Setor Financeiro. 
;-  

Paru a ( Á. 
4.320.64. t• Tu; fiÁr,?:,; L_ 

P:J MUNICIPAt t • 

nf: • • 

PRAÇA GETÜllt: VARGAS. s/P4-(:;- ,N! 

Cr P 

Á 
,‘ • /f„,-, 

i .J;1111Hk).'", 

TA R!( • 

PRt,r_A:if _ 

, 

MAtot,f,,; 

SÀO DOM:niCiOs MARANHA 

) 

PROCESSO:>--4 40 22 

Agaffiaturt.:  - - 

ARTR-:(' i fa 

UiCirti de 2021 



/ 
G1 Global 

GL - Wohai 

NOTA- DF 

ir • 

VALOR EM RS 

8.400,00 " 

REFERFJ“1". • . 
VARGA:',

TEM 

te!, Xer 

• 

- 
— ;•—k 

J21 

122051/

5-5-9:(712 2  . ""••- 'N.woCESSO:,-
1:01.1:1AS: 

I Assinatura.:  - 
.E.NUNLN,

• 01-49 

SALDO -t'• 

37 

.3!CA DE SAUDE DA \PRAÇA GETULIO 

LiNiT 

TOTAL DOS ITENS 8.400 



ESTADO DO MARANH. 

IÁRIO OFICIA 

s'um.itiuo 

ADFI1VOS 
Casa Crril e Outros 

ALTERAÇÃO 
Energia AgroiliorcualU. 

ATA 

0-1 

o-s 

Secretaria Je Estit& `.'Neátir. trd 
ATOS 

IPSPIM tarcitulo de Previdere-ut dos. Ser, v ores 
Municipal, de Pindate - Miran;MA. 14 

AVISOS 
ensa (...iva Ourroe.. 

COMIJNIC.AÇOES 
Alex Fabiano Rodrigues Marinho e Cknotn ... 18 

..NTRATOS 
Secreon-ia c11-1.weio cio t>er.,m2volvirnimao SizJ e ...^tue)c. . 19 

W -NVÉCNIOS 
See.ardarla ãintak.-, Segkraucs .... .... 34 

CONVOC4CÃO 
GEM ASA - Granjas Perferi*i4 áo Maranhão S A . 34 

DECISÃO 
Secaineria de atado de Marina:tração Fcartencians e Duna. 34 

DECEXTO 
Pu:Moa 1,4~4i d' e Sido Novo - )4A . . 31 

EIXIA.L 
(,),zsexclho Bxrgioualde Oclool~a de Ma•-,n-Mo - CR: »O_ _ 31 

í..-reírinara 54i~i óel;`r.ssltiva - MA__ 32 
LSI A:1'17f° 

:s.s~ Cacau:citaria. 13--untices-ar NC.45:2C 5.=-.1.sers 

conceição 
LEI 

r-‘refeduoi MurOcispr..1 Malhes - MA_ ..... ... .32 
'TERMO DE CANCELAM!~ 

Secroarda Eass,do 34 
^rinE.MOS DE FOME-NI-Cl 

Sec:~nt JizosOOda Arpe., kiN-s‘o PoiUoza . . 
tIOMOLOGA.ÇÃO 

So,..nzaaria de Estado da Ssrwie Dounc 35 
TRIKMOS DE EATI1I1CAÇÃO 

Semmtnris. de Estado do Denctivobrlemniz. Socrnl CkOre6-_ 36 

de forme digitai por 
"." ReN.QUE.. 8F/E1-1-2A 

IRL.140AS2 1 51 7030--C 

37. 

AJMTtVOS 

C.A.S.A cjvrr 

EX1112.430 DE ~XI -x-rIt Ali-) DO r )rtr e_r_reutAio 
N•513/21121. PRI3C1:3510 ADMINISTRATIVO: n' 11244)712021-
c -c. A1U Edwo s..rer.•••;:t, Cmirk. 

traczna no t2•21 sob ei a". 02545,-~0e1 40, rept ..e:ntazia' pele 
Secrentras-Cne Diege de Araujo. CP ti a' 

.7.21.1~ 

waltreerwa-xtz 

812.4...P.A."10E SF.1-tv 

• 

N•IP " 1 '. _ 

_ • Ir 

• 

• - 
.ADM.LNISTRAI 1', • 

SLNAFLRA 
tt:r.w4c, preacite'da: 
rae,,A. rnoinficz,,;e,1 
NtiELIZO 
alkwoo Mal 
frxr,..aitesoo rc.r. 
ASSINATURA.S: 

54"-C 1i 

(2fUtIne Nenens k.'szet.i 
prels CNialítv ( 
1)eupra Lima e Silve • 
kInsucia. C1-1. r. 

COMItRa0 E S.F.RVIÇS FIRWLI-
-..easimada S.A. PLNBEIRO SILVA CO-
KIRE.L1--£PP), inscrita no CINPJ sob o n°

por Talita Csroliue Ferreira \Seira. 
n" 041~2011-3 SSP/MA. FUNDA-
a• 10.326,2002, Lei ng.ó66,1993, xi 

1 de ,ieuenhro de 2006, Lei Estaduat n' 
, de WL.5, iormalizado DOS ~os do Prooes-
4:n.2021-CC. LICITAÇÃO: PREGÃO 

A2.4-SARP/SECE.P.+MA e PROCF.SSO 
116.429121124~(MA_ DATA DA AS-
eo  2021. OBJETO IX) ADITIVO: 
:az adonii~ de n° 013/21321 . ern 

'rridra no contrato soci3.1 di enip•esz S.A. PI-
;I;er..10 E SERVIÇOS EIRELL-EPP, que 
átularidede e carkro;o cletrhuido ocoisonnte 
:‘,=se_to 172.407ar1-C.X. 

rAirm Nego eaksora de Araujo, LI'f 
-;left Csea Urra,  a tADA. Islita 
11 a° 607~07 Reçrcumrame da Em-
: Serviços Eincii-fspp. TESTEMUNHAS: 

'1.-* a° 742.589403-30. Ana Rita Jorge de O. 
-.,.2.73-34. São Lida, 22 de canubto de 2021. 

Maiuf Filho Preddeate da CSUCC:. 

, ILMsTAr,oDE GOVERNO 

.4.1)11.1VO. ?xOcSSort 81761.1.4d 
2M2 , ,44Y.IRO TERMO ADITIVO AO CON-
TR x11:3 • 1 4.'rál - -;EGOviMA_ CONTRATANTE: SECRE.,-
' Ale A DE Esi covelINOSECONIMA, CNPYM n0 

4,, 1-.sm =asnas por sua titular, MARCELA GAI, 

vAi.3 NIENDES Fk(YrA, CFF n." 027_351.113-00. CONTRATA-
?. 1.%41,1-Z L.F.NIUMENTOS LIDA. iixeriza sob o CNP! 

ii.7.63~1:1-0•4 , reft-cveurada por LEON.ARDO BANDEI-
RA DO VALE (r.1-1̀ F i• n17.919343-50. MISTO: O macre ins-
tam:4010 ! jun p-a; r :tel!, e  v2iores oritrothreaste pseundoç 

a- 14/2021 SEGOV:MA_ DO ACRES..
oartir Is&..,:rs.r.Jra do preserne insrrumerno será am:s cido 

4% ( -vNite roia setcutz e quatro por ousio) do xraior ao-
.; VALOR TOTAL ovakir'Iotal do Termo 

scrz de RS ,̀1•.n.35 (visite e doiazlcãoceertos e oitenta 
a.v.e ~Is e ciar, - taco eractirods), passm),do o valor do oourrazo 

çnovennt c dois mil quirt e.los c tinta c 
r..e.vos) para RS 115.422.95 (=do e quinz... 

- e dois reta e noventa e cinco ceutevusi 
:w-TARLA.: di=spesee* decoirtzdes dc

erst sr-guinác doilaAo orça~cia. 
r.; uADE TAR.L4., 110124 — SECRETARIADE ES-

; ',•-1DADE GISTORA RESI'ONSAVE.L. 
ADMINISTRAÇÃCr. StIBFU 

.! - ••• At,-.Ão GERAL; PROGRAMA: U41 I 

,ki.)Mi AÇÃO: 4457 — ADMINISTEA4,,,M../ 
1,0 12..F.CURSO: 1:11010fitry1p-1- SC>4Jko 

-t 0149 - MATERIAL DE 001\Cit.JMCV, 
'‘.4 RIU 3'-;• - MAI le,RIAL DcONSlJMO-, 11401)ALI-

s-



D.O. PUBLICAO)F,S TERC'FIRo -

PREFEITURA MUNI( !PM. . DF O DOMINGOS 
Do MARANHA0 

EXTRATO [X) CAENTRA r() 7W21121. è• EFF.1.11 RA MUNI-
CIPAL. DE SÃO D()I1IING4JS D4,./ M Al4ANIiÃ()-M - SF.CR E-
-FARIA MITNICIPA I DF ASSISTÊNCIA • OBJETO Loraçãr .ic 
'movei para runzionain:nw da • Tilfttitt Ne() 5A-
[0k de RS. 1 ;.200.0i) k li cii: • • • c CONTRA1.4-
DA: Marr3lv4 do Na iment mto. Pf- N" 1 dl 
,AMPARO LEGAL: ARI 24 inciso X d i.ii Federal o- S.isoo,93 
e suas Posteriores alterações e Pruposui dr Preços Ni()DALIDA-
DE. Dispe.usa de Licitação r." 42;2021 • CPL, VI( 12 
Idocel meses. São Domingos d.• NI,uanii . MA. i marct. It 

FRATANTI NCe: 

tara Municipal 1.• 

EXTRAl-t) Do coN [14 II • 7

NIC-IPAL DE SÃO TX)AtINCtIS M.‘kANHAtri-A1,.‘ 

CRETARLA V1UNIC1PAI DF. ANNI)S-IF.N( 11 - !ocaçár 
de :movei para tuncionamentu ji c.c.,itis. de „Assiste:-nela 

xwi ta..As GrR,s, S;-iL Ne) V.A1.()R. de 7.70(1.. g • ifa.-te
• -ire:anos'. reais CON-111ATAD.A; INI-JIA*;1' OI 15/F.I1(A . 

AN1P.skt) LEC..11.. •ART 24inciso 7.: da, 

Lei Pederid a 8.6456.'93 c s-uas Posteriores alteriiçoes e Proposta 
de Preços MODALIDADE: Dispensa de Licitação ri* 5172021 . 

CPI_, 51GÊNCIA: 07 (Setel meses. SS-i- Marar.hào 
$:de::•uut, de :o: •!- -•• • Samot-

Sous.,- Que:toz, Secretána Mu:mem:st! de A.çç•st,ncia 

ExTRATo DO Ct)NTRATO N" e.2121111.. PR F. FF n -1 ,R.N. 51t; N I( '1-
P.A.1. DE SÃO DOMINOS DO Ni ARANFI.i.C)-M.s SFt- RF,TX-
RLA MUNICIPAL DE A.SSISTE.NC.L.A. )41AL 013,1): I O• 1.0,1çtc• 
Lie tanOve.1 para tuncaonsmento dnt -entre Jr Ri•telért.r.4 em 

ICRAS) Pervelex• Viola Nt V.M.( IR 9.t.... . 
coNTRATkiN.4.: '1St:r) IRA Lm-

ARAUJO CPF N AMPARO 14:CAI : RI 
Fe4er-41 ii X.(56.tv03& QUIS Pouvriores iIi i .sei;es e Pro-

posta de Preços MODALIDADE: Dispensa de 1 idta/ao 31.'282 I 
- PI, V1GÉNCIA: 2 rismo' meses Sã,. rorririn?ns .l , tuinlo -
Mit, 26 dc fevezriro de .",G-2! í. ' i I f 'l Sr. Eitráineela Santr». 
Sonsa (,)uctirrz, Secretárui 

PATKAT() DO CtiPs'i RAT/1 PRI.1 lMi1 MI'. 
'CIPAL DE SÃO 1)0NliNt Ars DO ‘IARANyt-ko siA . 

..KET.ARIA MUNICIP.A.1 N,X -I d.e 
irdovel para funcionam:nu: ;Ir, 112, de 

dc rwei irA.LOK de :2ts.4(s.•,.?1, 1 .int: mil 

:w1S1 CON1RAT.-51)•1:1-..R.1%-.A.N !it• kl ISA CP) 
n- 181).6P...323-8" ANIF'ARO I I, (;:s I • %NT 24 TCl 
Federal ti° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de 
Preços M0DAL11)AliF.: litspensa de 1 i .i u 021 - 
VIGÊNCIA: 12 tdcw.es meses ).t .,;;; ;-,f!" mA.

:37 de Junho de 2021 C! )NTRA -ANT I'. .. •-clornir da silva 

iumor Seeretano Multe:pai dc..autie 

EXTRATO DO (1)NTRA I t "A" 33.2021 Pit EEF:11 I "RA MI :N1-

CIPAL DE SÃO LK)151.1Nt;OS IX) 51.A1 A NIIÃO-N! - SE(:it 

IA RIA MUNICIPAl DE SAVDE •.• I . •, m„. .. • 

rinOaiiicio.) I1 .x./1/1CILP.r. - 
Vargas NO VAI.()R. de RS 

t ':'• -• • 
AA1P,A.Rt) LEGAL: AKT 2.4 inciso X da 1 Feder...i ii .. itsoes.o; 

c Pu~norch ah...a-ações eYropu>tx Preço+. moDALLDA 

DE: Dispensa de licitação n' 18/2021 - (PL. VD;ÊNCIA 111 

(doze) meses São liso:logos Niaraniv.. , tatletr,:

:1132.1 CONTRATANT:-.. 

cano Mumelp.si dc Sátstlt 

kTo 
-sH 

Nu 

•.$1!t •s- s• 

QATO N" 144/2021. PREFEITURA 511 
iNTINCMS DO MARANHÃO-MA-SF.-

DE SAÚDE - OBJETO: Emaça() de 
t. dt) eCtitrn Adnuniarativo da See,reul-

- NO VALOR de RS:84.000,00 (oitenta e 
• 'MATADA: Manoel Viti-a da Silva (TPF o° 

• ••• .4 • • i •• itt) LE(,AL: Aia 2.4 inciso X da Lei Fede-
à 1.1.604:1. ‘). • 

%I 1h 131) kW. 
t. • st , 

, steriores alterações e Proposta de Preços 
: .• ', usa de Licitação ri* 5912021 - CPL. 5'1-

, ses são Domingo,s do Maritnhál `.1 
R.\1ATE. Sr. ClOdunatr (Write-5 tl.s -•$:\ 

• s tle s.instle 

. • . N.1 • -• RU(.) N° 32.12021. PREFEITURA NI 
; Á: DF. -‘ • 1 .• GOS DO MARANHÃO-MA - SF.0 - 

‘I. ‘`• ' tj SACT)F. • OBJETO: ! ocaçir de --- •• 
,.. -entrci de Atenção Psicossocial 

400,00 (-Vinte c seis mil c quatrocere-
. .• • • ' 1• ROSIANE BR.kNDi5() LIMA CPF 

5%11' I.FGA I.: ART 24 inciso *X da Lei Vede-
i ai S.ors, 'à; se 4 ' ï isirnorcs alterações e Proposta de Preços 

• i de Licitação n• 16/2021 - CPI. i 1-
IA 7 I 1 , 1 .r.• • • . Ães São Domingos do Maranhão - I 

sia •.,:scifs$ •".s. • - ; P.ATANTE: Sr. Clodomir Gomes da Silva 
.,41 de saúde 

's 1 ialo :,( . IN' 03/2021. PREFEITURA MUNI-
( 1 PAI. DE ss•:'• 1 !.• .-- , ING()S DO MARANHÃO-MA- SECRE-
-1 Mi - si SAÚDE - OBJETO. Locação de 

de E.:.-pecialiução e Par c... 
' ti • • •••0(I.0" (dezenove mil c oitocent,. . re-i 
iç : '; A NILDA SALES ANDRAI)E ( 11- • 

.• : ; : .1RT 2.4 inciso X da Lei Fede 
ostenores alterações e Proposta de Preços 

• crua de Licitação n' 02/2021 - CPI, VI-
I .. Nes São Domingos do Maranhão 

. TRATANTE: Sr. Clodomir Gomes da Silx 

• --;,t1 de saúde. 

tl ?LINK. 

A :1•1 :14 , . I 

riiersiçosa e f•rim.“ -
S I 

ect• 

• 

XTO N' 01(2021. PREFEITURA 51 UNI 
NGOS 1)0 MARANHÃO-MA - 
II' EDUCAÇÃO - OBJFTO: Lotas;Átt ts• 

: ••• • da Biblioteca Raimundo Fontinelc • NO 
um mil dmentos e quarenta e um reais e 

'ONTRATADA: WANDERSON BktUNt.) • 
I .2S1 .483-82 AMPARO T.FG.411 

ei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores 

de Preços MODALIDADE: Dispensa de 
CP1, VIGÊNCIA: 02 (dois) mese-. t• 

•:•ge-i. do Maranhao - i 1 de janeiro sh. 
TARCIA KARLENE SILVA & ARDI; 

:!•Tar.a Niunicipal de Educação, 

i RATO N" 61/2021. PREFEITUkA 
'. 1 -11, 1,1. 1W s. ' ; .,()N4iNcos no MARANHÃO-MA - 

! , • 
 SE-

t DE EDUCAÇÃO - OBIITTC • 
..çr,eato do Conselho municipal d(' LtJua 

. 8,400,00 (Oito mil c quatrocent..* reais) 
• d. \IAM/1 MACEDO ROMA (-rr 

• • ) .F,GA I.: ART 24 inciso X do 1.e.i Fede-

f • •- alterações e Proposia de Preços 

i• .1 . Ni l I ; 1. • • ,, !•etisa de tAritação n" 282021 - C-P1, V 

• ''".• • lA 4 : • fI• 4 5• .4 usa-% SãO 1.)ornengos do 2slasanhao - k 

Sra. T.ARCIA KIARLLNL Sli. 

• !' Sc..:Trtaria Ntunicip.11 de Edu tç-

'.0,, • ss• 
i• . 1 
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.\ 0"( aROCESSO: 

FOLHAS'  31 
N° PROCESSO:. 4 -9//214J 

— f 
Assinatura.: 

T.c,D,:"*()F110 AGPNAL 

— 5 
DATA DC

PUU 
• ' 

.• f 

CW/::LA 

DATA Dt NASC.A`ANI _ 

—6 

••••• II a...g.'
/ • 

:.[N-7 ,1f.tiErnwri 
, . 

f„ 
I 



-- • :r;1 141(41M 
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11 ( 
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¡-FOLHAS: 

PROCESSO: 

y c.in atura.: 

FOLHAS: 3/t 
pRocEsso-5///,042-2 

Assin.t..• 

IMIIPM,••••••• 



  • .7x1 1-2E: 

: • " 

r 

POPROCÊSto: 

---13'0 
- 

AA 
t-olha 

• .'4126't 

datado 
a do na Pra ;i 

, _ 
medindo , 

1...tedindo 
utr,a - 

RIS, bnis i eird . 
• - 

. nesta cid. e 
Sob o n° Cl 
1 ivr 1 -C . 

1 -L.,,Tro, 35, 

V.a , 

nrros 

cio requer Line :-

;3 

- • 71; j B 

=iverbaçâo 

terr -:n•:-
sec'.uin-y=!s 

, 
- 

r a. o -MA 01 

Confere vorr, 

."" 

ÇPldeSáo 

a 

5(50

CONTINUA NO VF ;-) sn 

- Ffpne: 5..19 3578-1590 



PRF.; çITURA t+.41_,•kar.IPAL I ,
C.N.P.J 06 1 

PRAÇA GITULIC... .:+h sfr. ' 

CEP N' 4)0 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRAiU 202

PRitvli IRO 

Ifv1OVEL, . 

Pkt I OR,7,

MA/SUCRE- 7- ,

PEREIRA DA Silv.:, 

SEGUIR PROf 

A PREFF.I11 :RA MUNICIPAL DF. SÃO st • t st J-
:\s linid ,...srss.. - y

r• • tssl , Viss . ( 1. VIA( ). SI:(" t 

1..0(A -1-Á R I() n . 

.1 SR. ( l..01)().~ (,i 

SSI' \I \. i • 
, • !) ; .11 \ 

• s 1 (is • I 

ADITIVO DO CONTRATO DE LocAçÃc 
Administrativo n9 26/20)2/SEMUS, Par.- • 
13/2022/CP1 !em c s.rs-c 

(1( 1(2, sei :.rt • 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRAIU 

Oble di prescetc i..IMRA t 

roas-, • 

duatrocentos)reais, p.n execuçáo da 
Senh,:).- ANTONIO PEREIRA

d I 

Vs f'; 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - 
12 ã r i Li 

2"-:, • 

CLAUSULA TERCEIRA - 'MOVEI 

Praça GettiVis.:
CEP 1• -s ç cs 

E-naiL... ..)is.ocsd , • 

- 

i:OLHAS. 

NO PROCESSOO ?i°2() '2-2 

_7.NTRATO DE LOCAÇÃO I-.-.IE 

' •IIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA 

ENTRE SI CELEBRAM 4

iOiv1INGOS DO MARANHAU-

SAUDE E O SR. ANTONIO 

.LAUSULAS E CONDIOn 

\ ItA NI-IÃO-MA Órgão dc. 
-- isoci1-25. com sede is 

I l'Al.. SAÚDE/SEMAS. 
-,111-1,)ra Secretaria Nlunicip:s 

NI ()R, brasileira, I:G 
;. outrs 

der,: )!Iiina(if) LOCADOR 
o presente TERMO 

33/2021/SEMUS, Processo 

..ii2.2/ASSEJUR. e Parecer W! 

e, CUM fundamento legal 
ç',J.'35 posteriores alteraçõeç 

33/2021/SEMUS, quanto á 
R$ R$ 8.400,00 (oito mil e 

a Locação de Imóvel de 

1 de maio, 

para Instalação (1., 

interesse da SECRETARIO 

n.lingcs.. do Maranhão-MA 

nue trata este instrumento 
natura do presente Aditivo, 



PRIL 1 11-URA M!.,NiCIPAt 
C.N.P.1 

PRAÇA GE rUIP-, •  - 

CEP 

• IMOVE'i Obli't O loc o situad,1 1 . 

A. 
C:croc., irnov(» 

CLAUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO 

l't 1'1 : 

wt; 

[1, 

iY1 
1`,1 ; \' 

11 !RI \ t

CLÁUSULA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 
• extr•_it: oc, CONTRAjJ.' 
Of h:ia; .13,..) Lt :2, do fv*.ar.r,; ;;1-ào. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
• par:e. ele ,,em e -:-.”.o, da Comarca Ãl f? 

. !~ns p(" 
ur., ..;.; • • .• r_:;;;1t 

CLAUSULA T,i_1-;;VlA DA RATIFICAÇÁO DA 
• Ir d.:, C 

'»"-• 

;gos 

CONTRATANTES: 

LOCATÁRIO  
CLODONI IR (,L : 

N" 

LOCADOR: 

Tes:ernunfi s' 

a., 

CPF N' 

2.Y 

CPF 

ANTONIO PL-Pi .RA 

CPF NP is3; 

RG N' 0422 

Praça Getúli -
CEP 

colsaoci,:•,-

.,„ 

,00 

-NNHÃO 

FOLHAS' 

N'PROCESSO:Í— ( 2ge42.--
Assinatura.:  - 

tio 

:entro, CEP: o3790-000, nd 

do Sr. ANTONIO PEREIRA DA 

- _ontidas no Formulário da 

MUS será publicado no Diário 

. -inhão-MA, com exclusão de 

as dúvidas e/ou conflitos 

- -,L)IÇÕES 
do Contrato original. 

to em 03 (três) vias de igual 

I d L;ue produza seus efeit.;., 

leira de 2022. 

NIOR 



1 J t ICLPA 

C.N 

PRAÇA GE 1 

Ci $' 

1 \IV) DO •11 1 iz 1 

pRi  rt RA *\1

1)()%11..\(;(1S j)( \H

. 11J .S'etur rintw,viro, 

Pura ti emismio t,,"\()T ESI 

•••• .14 d ;-1 ra ¡•, 

- ANHÀC.) 

r0114AS: 

Na PROCESSO: 

Amtlfiattlra  

r. 

Proc. 

Rubrica 

..r‘ciplina ()ARTIGO 61 da Lei 

pra se na forma da lei. 

• meiro de 2022. 

••,r. (,I.O1)1 N1()E. 

CEP 
E-mail: çpisaoc,4, .! 
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- Subseção Lie 
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ACORDO 

DE Empo DE GOVERNO 

1 

;‘: t INCORREÇÃO (-). EXTRATO !)!-
,i , k!-P1.!BLICAÇÃO POK 1!\ 

o ÀC1 Nc SO 2022-S1-( I( 
P. 1-1-1.P.1 A DE ESTADO DE GOV 

. r; '111: sob o n." 24.393 10074! .
• I _ui - MA. • 

• 

'I V. , j 1! 

• 1 1 I r • 

eCe I . i .1L1 \e) N.II:NiWs- FR(' 
l :do s 

I .AIX) 1)E NIEIO AXItilENTE - 81:.Nt 
ns.023.045,0ooi -03. sanau., . 
tHdrficio \lanhanan. Calhau • . 

i•rgu'ro d Administração Pith.: . . 
_uut seu titular, SR. I)IEGO FERN AN• 
quilor dt , RG n." 96544498-8 SSJMA
'lEI R(.)11(31.1TANA - AGEM. in,crit,1 

I -3 I. situada na Av. dos liolandesc. 
São l.uis - MA, Ch.0 sob a' 6507 -,ÁNsi, 

I >ima. neste ato rep:_-•sentada por
.1 \, iy•)N( • (".()RRÈ...A_ portadoi k, Ri: • 

. .39.43-34 do n."998.248.09.-
--  i‘1r, 1 mil) jovens da região metrt,p•'. ' 

• Sae-• nus. loJn tje Kihatriar. kap-
atuarão na pr~o de as.

• ....Joe. ..y.r.•.r,s•.o&Inr.argahorária dr: 10(4.k1.i 
comidos cla datt de. nra 

• 1 .11C,A1..: Â1 n." 8.6661993 c danaIN 
DA IA DA.ASSINATuR,t 21 t/2 

• rriMicado por incorreção. tendo 
1'4:1,, it anterior: 1).0. P1113LIC.kC.01-• 

NLNRÇ:(.) - 2022: págitiu 

A DITIVOS 

, •I k DO DE GO\ ERX() 

A Di LI1 0 1:.KIRAI O I.X) I' 1 LitNi • 
• •. . syck-)V,MA. IlLOCESSC) 

•()NIKATANTE: SECRETARIA Dl-
k • - r k--SEGOV. `NIA, CNP.' n.°24.393.108/000'. 

ARCF.LA GALVÃO MENDES 
3;i°, (()VIRMAI)A: TELk..Co. 

At • k' ,! • 1 .. 1 - ..i 1. 11.>09.434/0001-38, Lv: 
• 1. 1 1 F RSO 1.)E CARVALHO B.A.YMA 

• .962;.97:,.-16. ()RJETO: °presente adiu., e • 
)gis ."10 da vigència contratual por n-“, 

RROGAÇkO: Fica promoeado por MAIS 

ia Jo (:.'nato n." 36/202l/SEGO4v. cot : -
1. . tén no em 24/03;2023. DO VALOR: 

' r,ão seri alterado reic p~. • • 
-- • ;.',`±`) ; 'A.14,24 (fres milhões. quinheni,,, 

.• .Tile e quatro. centaosj, 0.tz.1 

ORCA ‘1ETSrrÁRIÀ: LINII)ADE ()Rr: 

1-1-.1 ....RU1 b5.IAIX) D1uovERN ,
)NSAVI-L.SECiOV: FUNÇÃO: 04 -Ali-

'  - I (NOl DOIA l).e\ UNIK)RM • 

OC.l1A DA !NP. 
• ,N, i4. CiESTÀ0 SIS I • • 

-10 COMIJNICAÇÃO; 1 • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 

CEP N.° 65.790.000 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 33/2021/SEMUS 

FOLHAS: 

N° PROCESSO:  
1'
1;102 2 

Assinalin:  

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL, PARA INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-
MA/SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE E O SR. ANTONIO 
PEREIRA DA SILVA, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR PRODUZIDAS: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA Órgão de 
Administração Pública em Geral, inscrita no CNPJ sob o n.° 06.113.682/0001-25, com sede à 
Praça Getulio Vargas, CENTRO, e a SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMAS, 
doravante denominadas LOCATÁRIO, neste ato representado, pela Senhora Secretária Municipal 
de Saúde/SEMUS, a SR. CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR, brasileira, RG N° 
21948072002-3 SSP/MA, residente e domiciliado nesta cidade, e do outro lado, o Sr. 
ANTONIO PEREIRA DA SILVA, CPF 189.060.601-49, doravante denominado LOCADOR 
sediada na cidade de São Domingos do Maranhão- MA, tem entre si ajustado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N2 33/2021/SEMUS, Processo 
Administrativo n2 554/2022/SEMUS, Parecer Jurídico N2 13/2022/ASSEJUR, e Parecer N2 
13/2022/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento legal 
dos inciso I, e § 12, inciso II e §2 29 do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO. 
O objeto do presente termo é aditar o CONTRATO N.2 33/2021/SEMUS, quanto à 
prorrogação de prazo por mais 12 (doze)meses, no valor de R$ R$ 8.400,00 (oito mil e 
quatrocentos)reais, para execução da prestação do objeto a Locação de Imóvel de 
propriedade do Senhor ANTONIO PEREIRA DA SILVA, situada na Praça V' de maio, centro, 
CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, para Instalação da 
Unidade Básica de Saúde da Praça Getúlio Vargas, de interesse da SECRETARIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA — A prorrogação de prazo que trata este instrumento, 
corresponde a 12 (doze)meses, a contar da data de sua assinatura do presente Aditivo, 
passando a ter a seguinte vigência: de 23/01/2023 a 23/01/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO IMÓVEL 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: wjsaodomingos.maPgmail.com 



tf PROCESSO: 

kssitiatt2a:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

O imóvel objeto desta locação situada na Praça 1° de maio, centro, CEP: 65790-000, na 

Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, de propriedade do Sr. ANTONIO PEREIRA DA 
SILVA, CPF N2 -189.060.601-49 , e apresenta as características contidas no Formulário da 
Descrição das Condições Gerais do Imóvel. 
CLAUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO 

02. PODER EXECUTIVO 
02 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
10.122.0002.2039.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE 
3.3.90.36.15 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA. 

CLÁUSULA QUINTA— DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N. 33/2021/SEMUS será publicado no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão. 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de São Domingos do Maranhão-MA, com exclusão de 
quaisquer outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos 
oriundos da execução deste contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA— DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
Continuam em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original. 
E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos 
legais em juízo e fora dele. 

São Domingos do Maranhão-MA (Ma), 29 de dezembro de 2022. 

CONTRATANTES: 
LOCATÁRIO 

Sr. CLODOMIR GQMES DA SILVA JUNIOR 
RG N° 03118 192006-6 SSP/MA 

LOCADOR: 

Testemunha 

PZ,ru.47,12‘, 6,-Iret. 
ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

CPF N2 189.060.601-49 
RG N° 042217902011-5SSP/MA 

CPF N° 

2e,

CPF N2

9 

Praça Getúlio Varges, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

-mail: colsaodomingos.ma@gmail.com 



PREFUTURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SM-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MRANHÃO 

Ao Setor Financeiro, 

CAMAS: g 

N' PROCESSO:  4't022 

ssinatura 

Fls. N° 

Proc. N° 

Rubrica 

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N° 
4.320/64, e na forma da Lei N°8.666/93 e suas posteriores alterações. 

Cumpra — se na forma da lei. 

São Domingos do Maranhão-MA (Ma), 29 de dezembro de 2022. 

Sr. CLODOMIR MESDKSILVA JUNIOR 
RG N° 031 4192006-6 SSP/MA 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodomingos.ma@gmail.com 



(.) TERÇA - FEIRA, 28- MARÇO - 2023 

(EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 23/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMLN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do " 
FUNCIONAMENTO DA SECRETÁRIA DE SAÚDE-- DO VA--, 

— LOR RS: 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) CON-
TRATADA: MARIA DE FÁTIMA LOPES ME,SQL1lIA CPF N° 
180.611.413-53. AMPARO LEGAL: : INCISO II ART 57. INCISO 
II DO ART 65 da Lei Federal n°8.666/93 e suas Posteriores altera-
ções e Proposta de Preços MODALIDADE: Dispensa de Licitação 
e 13/2021 - CPL, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São Domingos do 
Maranhão - (MA), 19 de dezembro de 2022, CONTRATANTE: Sr 
Clodomir Gomes da Silva Junior — Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 29/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE-OBJETO: Locação de imóvel para" FUNCIONAMENTO 
DO CENTRO DE TRIAGEM UNIDADE BA1XÃO GRANDE"-
DO VALOR RS: 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) CON-
TRATADA: MARIA CARMINA TORRES DA SILVA CPF NI° 
058.230.043-62, AMPARO LEGAL: : DEMO II ART 57, INCISO 
H DO .ART 65 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores altera-
ções e Proposta de Preços MODALIDADE: Dispensa de Licitação 
n" 05t2022 - CPL, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São Domingos do 
Maranhão - (MA), 27 de dezembro de 2022, CONTRATANTE: Sr 
Clodomir Gomes da Silva Junior — Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 33/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento da 
Unidade Básica de Saúde da Praça Getúlio Vargas"- DO VALOR 
RS: 8.400,00 (oik) mil e quatrocentos reais) CONTRATADA: AN-
TONIO PEREIRA DA SILVA CPF N° 189.060.601-49, AMPARO 
LEGAL:: INCISO HARE 57, INCISO II DO ART 65 da Lei Fe-
deral n° 8.666193 e suas Posteriores alterações e Proposta de Pre-
ços MODALIDADE: Dispensa de Licitação ti" 18/2021 - CPL, 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São Domingos do Maranhão - (MA), 
29 de dezembro de 2022, CONTRATANTE: Sr Clodomir Gomes da 
Silva Junior — Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 28/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento da Uni-
dade Básica de Saúde da Rua do GaN ião-- DO V.ALOR RS: 4.800.00 
(quatro mil e oitocentos reais ) CONTRATADA: N1OUILAUDO 
DOS SANTOS CPF N° 835.684.173-91. AMPARO LEGAL: : 
INCISO II ART 57, INCISO II DO ART 65 da Lel Federal n° 
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços MO-
DALIDADE: Dispensa de Licitação n°08/2021 - CPL. VIGÊN-
CIA: 12 (doze) meses São Domingos do Maranhão - (MA), 22 de 
dezembro de 2022, CONTRATANTE: Sr Clodomir Ciomes da Silva 
Junior— Secretário Municipal de Saúde. 

D.O. PUBLICAÇÓES DE TERCEIROS 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 26/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHAO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE- OBJEW: Locação de imóvel para funcionamento da 
Unidade Básica de Saúde da Rua da Jardineira"- DO VALOR RS: 
8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais ) CONTRATADA: ANTO-
NIO NOGUEIRA DE SOUSA ('PE N" 224.977.903-10, AMPARO 
LEGAL: : INCISO 11 ART 57, INCISO II DO ART 65 da Lei Fe-
deral n°8.666/93 e sala Posteriores alterações e Proposta de Pre-
ços MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 06/2021 - CPL, 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São Domingos do Maranhão - (MA), 
12 de janeiro de 2022. CONTRATANTE: Sr Clodomir Gomes da Sil-
va Junior — Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 32/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do Cen-
u-o de Atenção Psicossocial (CAPS ir- DO VALOR RS: 26.400,00 
(VINTE E SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS ) CONTRATA-
DA: ROS1ANE BRANDÃO LIMA CPF N" 023.483.988-00. AM-
PARO LEGAL: : INCISO II ART 57, INCISO II DO ART 65 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta 
de Preços MODALIDADE: Dispensa de Licitação te 16/2021 - 
CPL, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses Siso Domingos do Maranhão 
- (MA), 28 de dezembro de 2022. CONTRATANTE: Sr Clodomir 
Gomes da Silva Junior — Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 27/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DO-
MINGOS DO MARANHÃO-MA-SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento da 
Unidade básica de saúde da Praça do Mercado - DO VALOR RI: 
9.600,00 (nome mil e seiscentos reais ) CONTRATADA: .10SIE-
NE PEREIRA DO NASCIMENTO SILVA CPF N°460.324.013-9], 
AMPARO LEGAL:: INCISO II ART 57, INCISO II DO ART 65 
da Lei Federal n°8.666193 e suas Posteriores alterações e Propos-
ta de Preços MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°27/2021 
- CPL. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São Domingos do Maranhão 
- (MA), 28 de dezembro de 2022, CONTRATANTE: Sr Clodomir 
Gomes da Silva Junior — Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 03/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do Cen-
tro de Especialidade - DO VALOR RI: 19.800.00 (dezenove mil 
e okocentos reais ) CONTRATADA: NILDA SALES ANDRADE 
CPF N°205.325.633-87, AMPARO LEGAL: : INCISO II ART 57, 
INCISO II DO ART 65 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas Poste-
riores alterações e Proposta de Preços MODALIDADE: Dispensa 
de Licitação n°0312021 - CPL, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São 
Domingos do Maranhão - (MA). 19 de dezembro de 2022. CON-
TRATANTE: Sr Clodomir Gomes da Silva Junior — Secretário 
Municipal de Saúde. 

ATAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATõES - MA 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 06/2023. PREGÃO 'ELETRÔNICO N°17/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 210.660.019/2023. A Prefeitura Municipal de Matões, através da Secretaria Municipal de Governo, com sede na Avenida Duque de Caxias, 

311, centro, na e.dade de MutZes-MA, inscrito(a) no CNPIMF sob o n°06.114.631/0001-18, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Governo o Sr. Raimundo Nonato Medeiros Carvalho, portador do CPF N°305.901.592-91, considerando o julgamento da licitação na mo-
dalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°17/2023, processo administrativo n.°210.660.019/2023, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qual ificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan-
tidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-Se as partes às normas constantes na Lei n°8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n." 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir 1. DO OBJETO. 1.1 


